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1. ENQUADRAMENTO 
 

A Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030, aprovada com a 

Resolução de Conselho de Ministros n.º 55/2018, de 7 de maio, assenta no reconhecimento de 

que o património natural português concorre decisivamente para a afirmação do país 

internacionalmente e, deste modo, contribui para a concretização de um modelo de 

desenvolvimento assente na valorização do seu território e dos seus valores naturais. 

Tendo em consideração os compromissos assumidos no âmbito da Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável, nomeadamente no que respeita aos objetivos e metas de 

implementação, o Plano Estratégico da Convenção sobre a Diversidade Biológica e a Estratégia 

da União Europeia para a Biodiversidade, com esta Estratégia Nocional consolida-se um 

documento capaz de servir de referencial em relação aos desafios que se impõem à República 

Portuguesa para o período pós-2020, no contexto de seu enquadramento geopolítico. 

Numa lógica de continuidade, reinterpretam-se os princípios adotados na Estratégia de 2001, à 

luz do contexto atual, pondo agora em evidência três vértices estratégicos: 

i) Melhorar o estado de conservação do património natural; 

ii) Promover o reconhecimento do valor do património natural; e 

iii) Fomentar a apropriação dos valores naturais e da biodiversidade pela sociedade. 

Assim, prossegue-se uma visão de longo prazo que alicerça a melhoria do estado de 

conservação do património natural na progressiva apropriação do desígnio da biodiversidade 

pela sociedade, por via do reconhecimento do seu valor para o desenvolvimento do país e na 

prossecução de modelos de gestão mais próximos de quem está no território. 

É neste enquadramento que se pretendem alavancar investimentos em matéria de 

conservação da natureza e biodiversidade a desenvolver, designadamente por Organizações 

Não Governamentais de Ambiente, Comunidades Intermunicipais e Associações de Municípios, 

que, doutro modo, não teriam a capacidade nem o suporte financeiro para os executar. 

Neste contexto, o Fundo Ambiental estabelece-se como a plataforma de investimento no 

apoio de políticas ambientais para a prossecução dos objetivos do desenvolvimento 

sustentável, contribuindo para o cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e 

internacionais, financiando entidades, atividades ou projetos que contribuam para a proteção 

e conservação da natureza e da biodiversidade, nos termos da alínea l) do n.º 1 do artigo 3.º 

do Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto. 
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2. AVISO “CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E BIODIVERSIDADE - APOIO A 

PROJETOS NO ÂMBITO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA” 
 

Com este Aviso, pretendeu-se promover e incentivar a melhoria do conhecimento e do estado 

de conservação do património natural e da biodiversidade do país. 

 

 

2.1. Objetivos do Aviso 

 

São objetivos específicos deste Aviso: 

 

▪ A realização de projetos de conservação e gestão do património natural em áreas da 

Rede Nacional de Áreas Protegidas e da Rede Natura 2000, orientados para os objetivos 

que estiveram na base de classificação dessas áreas e para os fatores de pressão e 

ameaça suscetíveis de comprometer a prossecução desses objetivos; 

 
▪ A realização de projetos cujo foco incida na gestão ativa de valores naturais e na 

colmatação de lacunas de conhecimento, designadamente de espécies e habitats 

protegidos, tendo em vista a melhoria do seu estado de conservação e tendências 

populacionais, e designadamente através da redução dos fatores de pressão exercidos e 

da recuperação estrutural e funcional de habitats e de espécies e da valorização do 

território em que se inserem esses valores naturais; 

 

▪ Promover iniciativas de conservação da biodiversidade em contexto urbano. 

 

2.2. Tipologias 

As Tipologias abrangidas pelo presente Aviso são as seguintes: 

 Tipologia 3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão Europeia que tenham como 

objetivo a realização de medidas ou ações no domínio da conservação da natureza e 

biodiversidade, em que o Fundo Ambiental assegurará parte/total da componente 

nacional desses projetos, doravante designados Projetos LIFE;  

 

 Tipologia 3.2 - Projetos que se insiram nos objetivos específicos do presente Aviso e 

que não tenham sido objeto de apoio do LIFE.  

 

São elegíveis projetos localizados em todo o território nacional. Para a Tipologia 3.1, caso se 
trate de projetos transnacionais, são elegíveis projetos com incidência no território nacional. 
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2.3. Beneficiários 

 

Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos do presente Aviso: 
 

2.3.1. As ONGA reconhecidas/registadas no Registo Nacional das Organizações Não 

Governamentais de Ambiente (RNOE),* para as Tipologias definidas em 3.1 e 3.2; 

 

2.3.2. Associações de Municípios e Comunidades Intermunicipais (CIM) para a Tipologia 

definida em 3.2. 

*Consideram-se ONGA as que estão reconhecidas no Registo Nacional das Organizações 

Não-Governamentais de Ambiente e equiparadas (RNOE), organizado nos termos da Lei 

n.º 35/98, de 18 de julho, alterada pela Lei n.º 82-D/2014, de 31 de dezembro, que define 

o estatuto das ONGA, e da Portaria n.º 478/99, de 29 de junho, alterada pelas Portarias n.º 

71/2003, de 20 de janeiro, e n.º 771/2009, de 20 de julho, que aprova o Regulamento do 

Registo Nacional das ONGA e equiparadas. 

 
Podem candidatar-se consórcios, em que o líder do consórcio é o responsável do projeto para 

todos os efeitos de ordem técnica, legal e administrativa e todas as comunicações com o 

Fundo Ambiental são asseguradas por este. 

 

 

2.4. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

 

A dotação financeira máxima do Fundo Ambiental afeta ao presente Aviso é de 700 000 € 
(setecentos mil euros) a qual será repartida da seguinte forma: 

 

▪ € 500 000 (quinhentos mil euros) para as candidaturas da Tipologia definida em 3.1; 

▪ € 200 000 (duzentos mil euros) para as candidaturas da Tipologia definida em 3.2. 

 

Os montantes parciais indicados no ponto anterior podem transitar de uma tipologia para 
outra, caso não esgotem, conforme estipulado no ponto 8.3 do Aviso. 

 

As taxas máximas de cofinanciamento são as seguintes: 

 

▪ Para as candidaturas da Tipologia definida em 3.1, a taxa máxima de financiamento da 
percentagem (%) não comparticipada pela União Europeia no projeto LIFE aprovado é 
de até 95%, incidindo sobre o total das despesas elegíveis ainda não executadas, e 
para um máximo de €100.000 (cem mil euros) por projeto; 
 

▪ Até 95% para as candidaturas da Tipologia definida em 3.2, incidindo sobre o total das 
despesas elegíveis, com financiamento limitado a €100.000 (cem mil euros) por 
projeto. 

 

http://onga.apambiente.pt/ongapublico/
http://dre.pt/pdf1sdip/1998/07/164A00/34743477.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/1998/07/164A00/34743477.pdf
https://dre.pt/application/file/66014833
http://dre.pt/pdf1sdip/1999/06/149B00/39833987.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2003/01/016B00/03120313.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2009/07/13800/0455904559.pdf
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3. DIVULGAÇÃO  
 

O Aviso n.º 7563/2018, com o programa “Conservação da Natureza e Biodiversidade - Apoio a 

projetos no âmbito da conservação da natureza”, foi publicado no Diário da República n.º 108, 

2ª série, de 6 de junho de 2018, e foi divulgado no portal do Fundo Ambiental desde 5 de 

junho de 2018. 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 
 

4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento 

dos critérios de elegibilidade dos beneficiários 

 

As candidaturas foram submetidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt, até às 23:59 horas do dia 27 de junho de 2018. 

Foram recebidas através da plataforma do Fundo Ambiental 22 candidaturas. 

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão 

de Avaliação. 

Foi efetuado pedido de elementos junto de 10 (dez) candidatos, sendo que 9 (nove) entregaram 

a documentação solicitada no prazo estipulado e 1 (um) não efetuou resposta, tendo a 

candidatura sido avaliada com a informação disponível. 

Na sequência do processo de verificação da instrução das candidaturas e do cumprimento dos 

critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de Avaliação, foram elaboradas as 

listas com as “candidaturas admitidas para avaliação” e “candidaturas não admitidas para 

avaliação” para a tipologia 3.1, conforme Tabelas 1 e 2; e as listas de “candidaturas admitidas 

para avaliação” e “candidaturas não admitidas para avaliação”, para a tipologia 3.2, conforme 

Tabelas 3 e 4.  

De referir que não foram submetidas as candidaturas com os números 5 e 7. 

Assim, nesta fase de verificação foram admitidas 11 (onze) candidaturas da tipologia 3.1 e 9 

(nove) da tipologia 3.2, que seguiram para a fase de avaliação. 

Apresentam-se de seguida a Tabela 1 e Tabela 2, com a lista das “candidaturas admitidas para 

avaliação” e a lista de “candidaturas não admitidas para avaliação” com a devida justificação, 

respetivamente, para a tipologia 3.1. 

 

 

 

http://www.fundoambiental.pt/
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Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação - Tipologia 3.1 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Designação da Entidade NIF / NIPC Tipologia 

2 14/06/2018 15:34 
Sociedade Portuguesa para o 

Estudo das Aves 
503091707 

3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 
Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

6 25/06/2018 18:56 
LPN - Liga para a Proteção da 

Natureza (LIFE Imperial) 
501604693 

3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 
Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

8 26/06/2018 00:03 Montis ACN 510976077 
3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 

Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

9 26/06/2018 09:39 
Associação de Defesa do 
Património de Mértola 

501283269 
3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 

Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

10 26/06/2018 12:29 Palombar 504698290 
3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 

Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

11 26/06/2018 17:06 
LPN - Liga para a Protecção da 

Natureza (LIFE Saramugo) 
501604693 

3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 
Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

13 26/06/2018 18:29 
Associação de Defesa do 
Património de Mértola 

501283269 
3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 

Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

14 26/06/2018 23:50 
LPN - Liga para a Protecção da 

Natureza (LIFE Charcos) 
501604693 

3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 
Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

17 27/06/2018 20:48 
MARCA-Associação de 
Desenvolvimento Local 

503903060 
3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 

Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

19 27/06/2018 21:10 Montis ACN 510976077 
3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 

Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

23 27/06/2018 23:45 QUERCUS A.N.C.N. 501736492 
3.1 - Projetos LIFE aprovados pela Comissão 

Europeia que tenham como objetivo a realização [...] 

 

Tabela 2 - Lista de candidaturas não admitidas para avaliação - Tipologia 3.1 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Designação da 

Entidade 
NIF / NIPC Tipologia Motivo 

1 11/06/2018 22:57 
Associação 

Natureza Portugal 
514681187 

3.1 - Projetos LIFE aprovados pela 
Comissão Europeia que tenham 
como objetivo a realização [...] 

A candidatura não cumpre com o 
ponto 5 do Aviso n.º 7563/2018 - 

não consta do RNOE  

 

Apresenta-se de seguida a Tabela 3 e Tabela 4 com a lista das “candidaturas admitidas para 

avaliação” e a lista de “candidaturas não admitidas para avaliação” e devida justificação, 

respetivamente, para a tipologia 3.2. 
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Tabela 3 - Lista de candidaturas admitidas para avaliação - Tipologia 3.2 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Designação da Entidade NIF / NIPC Tipologia 

4 22/06/2018 16:33 

ALMARGEM - 
Associação de Defesa do 

Património Cultural e 
Ambiental do Algarve 

502064404 
3.2 - Projetos que se insiram nos objetivos do presente 

Aviso e que que não tenham sido objeto de apoio do LIFE 

12 26/06/2018 17:47 
Sociedade Portuguesa 
para o Estudo das Aves 

503091707 
3.2 - Projetos que se insiram nos objetivos do presente 

Aviso e que que não tenham sido objeto de apoio do LIFE 

15 27/06/2018 12:58 
Associação de 

Municípios Parque das 
Serras do Porto 

513966927 
3.2 - Projetos que se insiram nos objetivos do presente 

Aviso e que que não tenham sido objeto de apoio do LIFE 

16 27/06/2018 17:48 

GEOTA-Grupo de 
Estudos de 

Ordenamento do 
Território e Ambiente 

501716610 
3.2 - Projetos que se insiram nos objetivos do presente 

Aviso e que que não tenham sido objeto de apoio do LIFE 

18 27/06/2018 21:10 
Liga para a Protecção da 

Natureza 
501604693 

3.2 - Projetos que se insiram nos objetivos do presente 
Aviso e que que não tenham sido objeto de apoio do LIFE 

20 27/06/2018 22:47 
Associação de 

Municípios da Região de 
Setúbal 

501380574 
3.2 - Projetos que se insiram nos objetivos do presente 

Aviso e que que não tenham sido objeto de apoio do LIFE 

21 27/06/2018 23:22 Palombar 504698290 
3.2 - Projetos que se insiram nos objetivos do presente 

Aviso e que que não tenham sido objeto de apoio do LIFE 

22 27/06/2018 23:32 

Quercus – Associação 
Nacional de 

Conservação da 
Natureza (Quercus – 

ANCN) 

501736492 
3.2 - Projetos que se insiram nos objetivos do presente 

Aviso e que que não tenham sido objeto de apoio do LIFE 

24 27/06/2018 23:51 
Comunidade 

Intermunicipal Alto 
Tâmega 

510957579 
3.2 - Projetos que se insiram nos objetivos do presente 

Aviso e que que não tenham sido objeto de apoio do LIFE 

 

Tabela 4 - Lista de candidaturas não admitidas para a avaliação - Tipologia 3.2 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Designação 
da Entidade 

NIF / NIPC Tipologia Motivo 

3 11/06/2018 22:57 
Associação 
Natureza 
Portugal 

514681187 

3.2 - Projetos que se insiram nos 
objetivos do presente Aviso e 
que não tenham sido objeto de 
apoio do LIFE. 

A candidatura não cumpre com o 
ponto 5 do Aviso n.º7563/2018 - não 

consta do RNOE 
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4.2  Avaliação das candidaturas 

 

A avaliação das candidaturas, que inclui a análise de mérito dos critérios de elegibilidade das 

candidaturas cabe à Comissão de Avaliação, em conformidade com o ponto 13 do presente 

Aviso. 

A avaliação das candidaturas é efetuada em função da Tipologia dos projetos: 

4.2.1 As candidaturas da Tipologia 3.1 foram hierarquizadas pelos domínios prioritários do 

eixo Ambiente do programa LIFE, sendo o primeiro a Natureza e Biodiversidade (NAT), 

seguido do domínio da Governação e Informação em matéria de ambiente (GIE), do 

eixo Ação climática, os domínios Adaptação e Mitigação (CLIMA), outros domínios, e 

data/hora de submissão das candidaturas. 

4.2.2 A avaliação das candidaturas da Tipologia 3.2, que inclui a análise de mérito dos 

critérios de elegibilidade das candidaturas, cabe à Comissão de Avaliação, em 

conformidade com o “Referencial de Análise de Mérito das Candidaturas” identificado 

no Anexo III ao presente Aviso e do qual faz parte integrante.  

Apenas são elegíveis para a atribuição do financiamento à Tipologia 3.2, as 

candidaturas cujo valor da Pontuação Global (PG) seja igual ou superior a 3, conforme 

estipulado no ponto 13.9 do Aviso. 

O cálculo do Mérito da Qualidade Técnica da Candidatura é efetuado através de quatro 

critérios de avaliação, de forma a verificar se o projeto está bem estruturado e comporta os 

recursos (físicos, financeiros e humanos) necessários para os objetivos que pretende atingir.  

 

Em caso de empate serão considerados, consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem 

apresentada:  

▪ Data e hora de submissão da candidatura para os projetos da Tipologia 3.1; 

 

▪ Para as candidaturas da Tipologia 3.2, será considerada a pontuação mais elevada no 

critério com maior ponderação, pela ordem seguinte: A-Convergência com os 

objetivos, D-Conceção, justificação e qualidade técnica da proposta, C-Plano de 

implementação e, por último, B-Inovação e Criatividade (conforme anexo III ao Aviso), 

seguida da data e hora de submissão da candidatura.  

 

4.3  Audiência dos interessados 

 

Foi elaborado o Relatório Preliminar de Avaliação com a lista das candidaturas admitidas e não 

admitidas, bem como a lista das candidaturas elegíveis para financiamento, para as Tipologias 

3.1 e 3.2, o qual foi submetido a audiência prévia dos interessados, nos termos do artigo 122º 

do Código do Procedimento Administrativo (CPA), devendo a pronúncia ser efetuada por 

escrito. 
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A audiência prévia decorreu por 10 dias úteis, entre 07-08-2018 e 22-08-2018, tendo-se 

recebido através da Plataforma do Fundo Ambiental, a pronúncia de 4 candidatos, listados pela 

ordem de submissão dos respetivos pareceres: 

I. Associação de Defesa do Património de Mértola | #09 

II. Associação de Defesa do Património de Mértola | #13 

III. Liga para a Proteção da Natureza |#18 

IV. QUERCUS - ANCN |#23 

 

4.3.1 Análise das pronúncias 

 

I. Associação de Defesa do Património de Mértola | #09 

O candidato Associação de Defesa do Património de Mértola veio alegar, em síntese, que: 

“Viemos por este meio consultar se caso as entidades beneficiárias de candidaturas aprovadas não 
executem o montante concedido, devido ao curso espaço de tempo de vigência dos projetos 
apresentados, o montante será redistribuído pelas entidades promotoras das candidaturas 
segundo listagem de candidaturas apresentada no Relatório preliminar da avaliação” 

 

Analisada a pretensão do candidato n.º 9 - Associação de Defesa do Património de Mértola, a 

Comissão de Avaliação esclarece que, não havendo desistência prévia de candidaturas 

aprovadas, após publicação do Relatório Final e sequente assinatura dos contratos com os 

beneficiários das candidaturas elegíveis para financiamento, não existe a possibilidade de 

transitar verba remanescente de projetos parcialmente executados, ou não executados,  para 

outras candidaturas, pelo que indeferiu a pretensão do candidato. 

 
 

II. Associação de Defesa do Património de Mértola | #13 

O candidato Associação de Defesa do Património de Mértola veio alegar, em síntese, que: 

“Viemos por este meio consultar se caso as entidades beneficiárias de candidaturas aprovadas não 
executem o montante concedido, devido ao curso espaço de tempo de vigência dos projetos 
apresentados, o montante será redistribuído pelas entidades promotoras das candidaturas 
segundo listagem de candidaturas apresentada no Relatório preliminar da avaliação” 

 

Analisada a pretensão do candidato n.º 13 - Associação de Defesa do Património de Mértola, a 

Comissão de Avaliação esclarece que, não havendo desistência prévia de candidaturas 

aprovadas, após publicação do Relatório Final e sequente assinatura dos contratos com os 

beneficiários das candidaturas elegíveis para financiamento, não existe a possibilidade de 

transitar verba remanescente de projetos parcialmente executados, ou não executados,  para 

outras candidaturas, pelo que indeferiu a pretensão do candidato. 
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III. Liga para a Proteção da Natureza |#18 

O candidato Liga para a Proteção da Natureza veio alegar, em síntese, que: 

“A1 (Convergência com missão/objetivos da área protegida e medidas de gestão propostas para 
o sítio da Rede Natura 2000) – a candidatura ORNITURISMO obteve pontuação 2. Contudo, 
considera-se que cumpre o necessário para obter uma pontuação 5 – O projeto converge para os 
quatro objetivos…” 

“B2 (Inovação/grau de exequibilidade) – a candidatura ORNITURISMO obteve pontuação 4. No 
entanto, considera-se que na realidade Evidencia total probabilidade de concretização (5 pontos), 
uma vez que se trata de uma candidatura já aprovada pelo Programa INTERREG V A Espanha 
Portugal – POCTEP, através do qual a LPN tem garantido 75% de cofinanciamento por parte desse 
mesmo mecanismo…” 

“C1 (Plano temporal) – a candidatura ORNITURISMO obteve pontuação 3. Não se entende a razão 
desta classificação, uma vez que a documentação incluída na candidatura permite, no entender 
da LPN, uma Muito boa/adequada planificação das ações/atividades a desenvolver, face aos 
objetivos a atingir ao longo do projeto (5 pontos), e tal como a sua aprovação no âmbito do 
Programa INTERREG V A Espanha Portugal – POCTEP certamente poderá atestar…” 

“D5 (Interdisciplinaridade) – a candidatura ORNITURISMO obteve pontuação 3. Contudo, 
atendendo à abrangência do projeto, considera-se que o mesmo possui Abordagens totalmente 
interdisciplinares (5 pontos)” 

 

Analisada a pretensão do candidato n.º 18 - Liga para a Proteção da Natureza, a Comissão de 

Avaliação (CA) informa que a pretensão do candidato foi parcialmente aceite para o subcritério 

A1. Após reavaliação deste subcritério considerou-se alterar a pontuação do valor 2 para o 

valor 4, pois a CA tem a forte convicção que a candidatura converge somente para três dos 

quatro objetivos. Para a CA a candidatura não converge com o objetivo “Melhoria ou 

manutenção da biodiversidade numa área”, pois o projeto apresentado contribui 

fundamentalmente para melhorar a adaptação do habitat das aves necrófagas, favorecendo 

estas espécies na região de implementação do projeto. No entendimento da CA, o projeto terá 

elevada ênfase mas somente nas aves necrófagas, não estando diretamente ligado com a 

melhoria ou manutenção de toda a enorme biodiversidade da região do Alentejo.  

Para o subcritério B2, a Comissão de Avaliação (CA) considera indeferida a pretensão do 

candidato, pois é mencionado, na memória descritiva da candidatura, que o projeto 

Orniturismo apenas terá o seu término no final de dezembro de 2019 e que a maioria dos 

resultados esperados apenas serão alcançados após 2018, como é referido na página n.º 5 “o 

projecto ORNITURISMO apenas está previsto terminar no final de Dezembro de 2019, a maioria 

dos resultados esperados apenas serão alcançados após 2018” e na página n.º 6 “A médio 

prazo, espera-se que o estado de conservação das aves rapina necrófagas continue a melhorar 

na região, em particular o abutre-preto, embora tal só se deva alcançar após o termo do 

projeto”. Assim, não é linear para a CA que a candidatura ”evidencia uma total probabilidade 

de concretização”, mantendo-se a avaliação de “evidencia alta probabilidade de execução”, 

pois apenas no final de 2019 serão apresentados resultados mais concretos e assertivos.  
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Para o subcritério C1, a Comissão de Avaliação (CA) considera indeferida a pretensão do 

candidato, ressalvando que neste subcritério é avaliado o plano temporal e não o plano 

económico, como é mencionado na página 2 da pronúncia feita pelo candidato, que se 

transcreve de seguida: “Neste contexto, a LPN ajustou pequenos aspetos do seu orçamento, no 

que se refere aos montantes previstos em determinadas despesas e ao faseamento estimado 

da sua execução financeira, estando atualmente em ainda melhores condições de cumprir o 

orçamento e objetivos técnicos estipulados no projeto ORNITURISMO”. Assim, e dado que não 

existe uma descrição e datação fundamentada das tarefas a desenvolver, a CA avaliou este 

subcritério como tendo uma “Mediana planificação das ações/atividades”.  

Para o subcritério D5, a Comissão de Avaliação (CA) aceita parcialmente a pretensão do 

candidato. Após reavaliação deste subcritério considerou-se alterar a pontuação do valor 3 

para o valor 4, pois a CA tem a forte convicção que a candidatura relaciona as abordagens 

ambiental, económica e, sucintamente, a social; embora a abordagem ambiental seja pouco 

abrangente e assuma um caráter mais específico e pormenorizado nas aves necrófagas. Assim, 

para a CA, a candidatura assenta numa base de “Bastantes abordagens interdisciplinares”, mas 

não na sua totalidade, impossibilitando assim a reavaliação para a pontuação de 5.  

 

Resumindo, após análise da pronúncia feita pelo candidato Liga para a Proteção da Natureza 

aos subcritérios A1, B2, C1 e D5, a Comissão de Avaliação considerou alterações nos 

subcritérios A1 e D5, pelo que a pontuação total da candidatura transitou de 3,33 para 3,85. 

 

IV. Quercus - ANCN |#23 

O candidato Quercus - ANCN veio alegar, em síntese, que: 

“Aproveitámos a oportunidade que nos foi concedida pela notificação do Fundo Ambiental de 6 de 
Julho de 2018, em que no e-mail era referido “Solicita-se ao Candidato um novo orçamento/mapa 
de trabalhos, onde sejam detalhados e justificados os valores apresentados por ação para 
financiamento nacional pelo Fundo Ambiental”, para submeter um novo orçamento com todo o 
valor da contribuição da Quercus…” “Deste modo, no dia 10 de Julho de 2018, pelas 18.47h, 
submetemos na respetiva Plataforma Eletrónica, como resposta à notificação, o seguinte texto:…”  

“Vimos por este meio solicitar que sejam efetuadas todas as diligências no sentido de esclarecer o 
porquê da nossa resposta não ter sido considerada para efeitos de novo orçamento, incluindo as 
pesquisas informáticas necessárias junto de quem geria a Plataforma, de forma a que seja 
encontrada uma explicação plausível para o sucedido…”  

“De igual forma, e após este procedimento de averiguação que esperamos que seja conclusivo, 
solicitamos que o Fundo Ambiental possa corrigir o valor atribuído no âmbito do Relatório 
Preliminar de Avaliação e atribuir à Quercus o valor total e real da sua contribuição para o projeto, 
que é de 88.839€.” 

Tendo em conta o teor da pronúncia do candidato n.º 23, foi solicitada a sua análise pela 

entidade gestora da “Plataforma” do Fundo Ambiental, a qual emitiu o seguinte parecer: 
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“ Analisámos a situação descrita da candidatura nº 23 - Quercus. 

Verificamos o histórico da candidatura mencionada e observamos que à data referida de 10 de 

Julho de 2018 às 18h45 a candidatura foi editada pelo utilizador usr6457, mas a candidatura foi 

mantida no estágio "Aguarda elementos adicionais". A candidatura ter permanecido no estágio 

“Aguarda elementos adicionais” após edição do candidato indica a ausência de confirmação da 

submissão de resposta pelo candidato, pelo qual o sistema considerou que o que foi editado pelo 

candidato no pedido de elementos adicionais não foi submetido como resposta. À data de 11-07-

2018 às 02h46, a candidatura transitou para o estágio "Em verificação" pela ação automática do 

sistema por ter sido atingido a data limite de resposta ao pedido de elementos adicionais e não ter 

sido submetida a resposta.” 

Atendendo ao esclarecimento prestado, confirmando não ter sido registado qualquer erro ou 

anomalia na Plataforma, a Comissão de Avaliação mantem a análise efetuada à candidatura e 

orçamento submetido, sendo indeferido o pedido para reanálise tendo em consideração o 

“novo orçamento com todo o valor da contribuição da Quercus”. 

Todas as pronúncias constam integralmente no Anexo III ao presente relatório. 

 

4.4  Candidaturas elegíveis  

4.4.1 Na sequência da ordenação das candidaturas da Tipologia 3.1, obteve-se a lista 

constante da Tabela 5. 

 

Tabela 5 - Lista final ordenada de candidaturas por hierarquização dos domínios prioritários - 

Tipologia 3.1 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Designação da Entidade NIF / NIPC Projeto LIFE Domínio 

6 25/06/2018 18:56 
LPN – Liga para a Proteção 
da Natureza (LIFE Imperial) 

501604693 
LIFE13 

NAT/PT/001300 
NAT 

10 26/06/2018 12:29 Palombar 504698290 
LIFE14 

NAT/PT/000855 
NAT 

11 26/06/2018 17:06 
LPN – Liga para a Protecção 

da Natureza (LIFE Saramugo) 
501604693 

LIFE13 
NAT/PT/000786 

NAT 

14 26/06/2018 23:50 
LPN – Liga para a Protecção 
da Natureza (LIFE Charcos) 

501604693 
LIFE12 

NAT/PT/000997 
NAT 

17 27/06/2018 20:48 
MARCA-Associação de 
Desenvolvimento Local 

503903060 
LIFE14 

NAT/PT/001081 
NAT 

23 27/06/2018 23:45 QUERCUS A.N.C.N. 501736492 
LIFE14 

NAT/PT/001081 
NAT 

2 14/06/2018 15:34 
Sociedade Portuguesa para 

o Estudo das Aves 
503091707 LIFE17 GIE/ES/000630 GIE 

9 26/06/2018 09:39 
Associação de Defesa do 
Património de Mértola 

501283269 
LIFE15 

CCA/PT/000043 
CCA 

13 26/06/2018 18:29 
Associação de Defesa do 
Património de Mértola 

501283269 LIFE16 CCA/IT/000011 CCA 

19 27/06/2018 21:10 Montis ACN 510976077 LIFE17 ESC/PT/003 ESC 

8 26/06/2018 00:03 Montis ACN 510976077 LIFE16 PRE DE 005 PRE 
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4.4.2 Na sequência da avaliação das candidaturas da Tipologia 3.2 e da ordenação pelo valor 

decrescente do resultado do cálculo da pontuação da análise de mérito de cada 

candidatura, obteve-se a lista ordenada constante da Tabela 6. 

A pontuação detalhada e os resultados do cálculo da avaliação de mérito, por 

candidatura, encontram-se no Anexo III do presente relatório. 

 

Tabela 6 - Lista final ordenada de candidaturas por ordem decrescente da pontuação -Tipologia 3.2 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Designação da Entidade NIF / NIPC 

Tipo - 
Beneficiário 

Pontuação 
Total 

16 27/06/2018 17:48 
GEOTA-Grupo de Estudos de Ordenamento 

do Território e Ambiente 
501716610 ONGA 3,97 

24 27/06/2018 23:51 Comunidade Intermunicipal Alto Tâmega 510957579 CIM ou AM 3,97 

22 27/06/2018 23:32 
Quercus - Associação Nacional de 

Conservação da Natureza (Quercus – 
ANCN) 

501736492 ONGA 3,87 

18 27/06/2018 21:10 Liga para a Proteção da Natureza 501604693 ONGA 3,85 

15 27/06/2018 12:58 
Associação de Municípios Parque das 

Serras do Porto 
513966927 CIM ou AM 3,81 

21 27/06/2018 23:22 Palombar 504698290 ONGA 3,81 

12 26/06/2018 17:47 
Sociedade Portuguesa para o Estudo das 

Aves 
503091707 ONGA 3,63 

4 22/06/2018 16:33 
ALMARGEM - Associação de Defesa do 

Património Cultural e Ambiental do Algarve 
502064404 ONGA 3,34 

20 27/06/2018 22:47 
Associação de Municípios da Região de 

Setúbal 
501380574 CIM ou AM 3,06 

 

As 9 candidaturas obtiveram uma pontuação total igual ou superior a 3 na análise de mérito, 

pelo que, nos termos do ponto 13.9 do Aviso, consideram-se todos os projetos elegíveis para 

financiamento. 

 

4.5  Candidaturas aprovadas para financiamento 

 

4.5.1 Tipologia 3.1 

Ordenadas as candidaturas elegíveis pela hierarquização dos domínios prioritários e data de 

submissão, verifica-se que, dado o montante de 500 000€ disponível para a tipologia 3.1, 

podem ser financiadas 7 (sete) candidaturas, sendo o valor total atribuído para financiamento 

de 488 494,44 € (quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e noventa e quatro euros e 

quarenta e quatro cêntimos). 
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De acordo com o ponto 8.3 do Aviso, os montantes parciais podem transitar de uma tipologia 

para outra, caso não se esgotem. Neste sentido, transitou para a Tipologia 3.2 a verba não  

utilizada, no montante de 11 505,56 € (onze mil, quinhentos e cinco euros e cinquenta e seis 

cêntimos). 

Na Tabela 7 consta a lista ordenada das candidaturas aprovadas para financiamento e o valor a 

financiar para cada projeto da Tipologia 3.1. Na Tabela 8 apresenta-se a lista ordenada das 

candidaturas não aprovadas para financiamento, pelo facto de se ter esgotado a dotação 

atribuída. 

Tabela 7 – Lista final das candidaturas aprovadas para financiamento da Tipologia 3.1 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Designação da Entidade NIF / NIPC Domínio Projeto LIFE 

Valor global do 
projeto (€) 

Montante a 
financiar (€) 

6 25/06/2018 18:56 
LPN - Liga para a 

Proteção da Natureza 
(LIFE Imperial) 

501604693 NAT 
LIFE13 

NAT/PT/001300 
2 473 010,00 € 100 000,00 € 

10 26/06/2018 12:29 Palombar 504698290 NAT 
LIFE14 

NAT/PT/000855 
636 124,00 € 56 527,53 € 

11 26/06/2018 17:06 
LPN - Liga para a 

Protecção da Natureza 
(LIFE Saramugo) 

501604693 NAT 
LIFE13 

NAT/PT/000786 
1 453 664,00 € 100 000,00 € 

14 26/06/2018 23:50 
LPN - Liga para a 

Protecção da Natureza 
(LIFE Charcos) 

501604693 NAT 
LIFE12 

NAT/PT/000997 
1 979 041,00 € 38 637,21 € 

17 27/06/2018 20:48 
MARCA-Associação de 
Desenvolvimento Local 

503903060 NAT 
LIFE14 

NAT/PT/001081 
199 696,00 € 59 109,55 € 

23 27/06/2018 23:45 QUERCUS A.N.C.N. 501736492 NAT 
LIFE14 

NAT/PT/001081 
5 540 485,00 € 37 000,00 € 

2 14/06/2018 15:34 
Sociedade Portuguesa 
para o Estudo das Aves 

503091707 GIE 
LIFE17 

GIE/ES/000630 
1 974 932,00 € 97 220,15 € 

Total 488 494,44 € 

 

Tabela 8 - Lista das candidaturas não aprovadas para financiamento da Tipologia 3.1 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Designação da 

Entidade 
NIF / NIPC Domínio Projeto LIFE 

Valor global do 
projeto (€) 

Montante 
solicitado para 

financiamento (€) 

9 26/06/2018 09:39 
Associação de Defesa 

do Património de 
Mértola 

501283269 CCA 
LIFE15 

CCA/PT/000043 
572 898,00 € 100 000,00 € 

13 26/06/2018 18:29 
Associação de Defesa 

do Património de 
Mértola 

501283269 CCA 
LIFE14 LIFE16 

CCA/IT/000011 
302 553,00 € 100 000,00 € 

19 27/06/2018 21:10 Montis ACN 510976077 ESC 
LIFE17 

ESC/PT/003 
1 751 902,00 € 100 000,00 € 

8 26/06/2018 00:03 Montis ACN 510976077 PRE 
LIFE16 PRE DE 

005 
1 059 677,00 € 15 519,20 € 

Total 315 519,20 € 
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4.5.2 Tipologia 3.2 

Ordenadas as candidaturas elegíveis pelo valor decrescente da pontuação da análise de mérito 

de cada candidatura da Tipologia 3.2, verifica-se que o valor total solicitado para 

financiamento é de 529 177,86 € (quinhentos e vinte e nove mil, cento e setenta e sete euros e 

oitenta e seis cêntimos), pelo que, atendendo ao montante disponível de 211 505,56 € 

(resultando da soma dos 200 000,00 € atribuídos à Tipologia 3.2, com os 11 505,56 € que 

transitaram da Tipologia 3.1), podem ser financiadas 3 (três) candidaturas, totalizando um 

valor de 211 505,56€ (duzentos e onze mil, quinhentos e cinco euros e cinquenta e seis 

cêntimos). 

Na Tabela 9 consta a lista ordenada das candidaturas aprovadas para financiamento e o valor a 

financiar para a Tipologia 3.2. Na Tabela 10 apresenta-se a lista ordenada das candidaturas não 

aprovadas para financiamento, pelo facto de se ter esgotado a dotação atribuída. 

Tabela 9 - Lista das candidaturas aprovadas para financiamento da Tipologia 3.2 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Designação da Entidade NIF / NIPC 

Tipo - 
Beneficiário 

Montante Global 
do projeto (€) 

Montante a 
Financiar (€) 

16 27/06/2018 17:48 
GEOTA-Grupo de Estudos de 
Ordenamento do Território e 

Ambiente 
501716610 ONGA 39 736,00 € 37 749,00 € 

24 27/06/2018 23:51 
Comunidade Intermunicipal Alto 

Tâmega 
510957579 CIM ou AM 104 880,00 € 99 636,00 € 

22 27/06/2018 23:32 
Quercus – Associação Nacional 

de Conservação da Natureza 
501736492 ONGA 84 870,00 € (1)    74 120,56 €  

Total 211 505,56 € 

 

(1) O valor solicitado para financiamento da Candidatura n.º 22 (Quercus - Associação Nacional de Conservação da Natureza), 
devido ao facto de ultrapassar a dotação máxima disponível para a Tipologia 3.2, de 211 505,56 € (duzentos e onze mil, 
quinhentos e cinco euros e cinquenta e seis cêntimos), só pode ser financiada até ao montante de 74 120,56€, que 
corresponde a cerca de 87,3 % do valor global do projeto. 
 

Tabela 10 - Lista das candidaturas não aprovadas para financiamento da Tipologia 3.2 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Designação da Entidade NIF / NIPC 

Tipo - 
Beneficiário 

Montante 
Global do 

projeto (€) 

Montante 
solicitado para 

financiamento (€) 

18 27/06/2018 21:10 
Liga para a Proteção da 

Natureza 
501604693 ONGA 47 702,57 € 10 514,87 € 

15 27/06/2018 12:58 
Associação de Municípios 

Parque das Serras do Porto 
513966927 CIM ou AM 98 478,00 € 93 554,00 € 

21 27/06/2018 23:22 Palombar 504698290 ONGA 144 902,00 € 99 713,90 € 

12 26/06/2018 17:47 
Sociedade Portuguesa para 

o Estudo das Aves 
503091707 ONGA 1 123 269,41 € 12 602,21 € 

4 22/06/2018 16:33 ALMARGEM  502064404 ONGA 97 971,00 € 93 072,45 € 

20 27/06/2018 22:47 
Associação de Municípios 

da Região de Setúbal 
501380574 CIM ou AM 2 924,00 € 1 708,93 € 

Total 311 166,36 € 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O período de receção de candidaturas decorreu entre 6 e 27 de junho de 2018. Neste período 

foram submetidas 22 candidaturas, sendo 12 para a Tipologia 3.1 (Projetos LIFE) e 10 para a 

Tipologia 3.2. Em ambas as tipologias, foi excluído o mesmo candidato por não cumprir as 

condições de elegibilidade dos beneficiários estabelecida no ponto 5.1 do Aviso n.º 7563/2018, 

publicado em 6 de junho de 2018, sendo elegíveis para a fase de avaliação 11 candidaturas 

para a Tipologia 3.1 (Projetos LIFE) e 9 candidaturas para a Tipologia 3.2. 

Para a Tipologia 3.1, das 11 candidaturas elegíveis, 7 serão financiadas pelo Fundo Ambiental 

com um total de 488 494,44 € (quatrocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e noventa e 

quatro euros e quarenta e quatro cêntimos).  

Para Tipologia 3.2, constata-se que as 9 candidaturas admitidas são elegíveis para 

financiamento pelo facto de terem obtido um valor total superior a 3 na análise de mérito, 

conforme estipulado no ponto 13.9 do Aviso. Após ordenação pelo valor decrescente da 

Pontuação Total, das 9 candidaturas elegíveis para financiamento, 3 candidaturas serão 

financiadas pelo Fundo Ambiental, sendo as duas primeiras em 95% do montante global do 

projeto e a terceira em 87,3% por se ter atingido o limite da dotação financeira.  

Assim, com este Aviso prevê-se um financiamento pelo Fundo Ambiental no valor de 

700 000,00 € (setecentos mil euros), abrangendo um total de 10 projetos, sendo 7 da tipologia 

3.1 e 3 da tipologia 3.2, conforme quadro abaixo.  

Tipologia Financiamento FA 

Tipologia 3.1 488 494,44€ 

Tipologia 3.2 211 505,56€ 

Total 700 000,00€ 

 

Após aprovação do Relatório, de acordo com o ponto 14.5 do Aviso n.º 7563/2018, de 6 de 

junho, os candidatos são notificados da decisão final sobre as candidaturas, disponibilizando-

se para o efeito o presente Relatório Final no sítio do Fundo Ambiental na internet, em 

www.fundoambiental.pt.  

 

A Diretora do Fundo Ambiental 

 

Alexandra Carvalho 

http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I  

Aviso n.º 7563/2018 e Declaração de Retificação n.º 473/2018, de 27 de junho  
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ANEXO II 

Resultados do Cálculo da Avaliação de Mérito das Candidaturas Tipologia 3.2 

Nº 
Data 

submissão 
Hora 

submissão 
Entidade 

Tipo - 
Beneficiário 

A1 A2 ∑A B1 B2 ∑B C1 C2 ∑C D1 D2 D3 D4 D5 ∑D PT Estado 

16 27/06/2018 17:48 
GEOTA-Grupo de Estudos de Ordenamento 

do Território e Ambiente 
ONGA 4 5 4,4 3 4 3,4 3 4 3,7 4 4 4 4 3 3,85 3,97 Financiado 

24 27/06/2018 23:51 Comunidade Intermunicipal Alto Tâmega CIM ou AM 4 5 4,4 3 4 3,4 3 4 3,7 4 4 4 4 3 3,85 3,97 Financiado 

22 27/06/2018 23:32 
Quercus – Associação Nacional de 

Conservação da Natureza (Quercus – ANCN) 
ONGA 4 4 4 3 4 3,4 4 4 4 4 4 4 4 3 3,85 3,87 Financiado 

18 27/06/2018 21:10 Liga para a Proteção da Natureza ONGA 4 4 4 3 4 3,4 3 4 3,7 4 4 4 4 4 4 3,85 
Não 

Financiado 

15 27/06/2018 12:58 
Associação de Municípios Parque das Serras 

do Porto 
CIM ou AM 4 4 4 3 4 3,4 3 4 3,7 4 4 4 4 3 3,85 3,81 

Não 
Financiado 

21 27/06/2018 23:22 Palombar ONGA 4 4 4 3 3 3 4 4 4 4 4 4 4 3 3,85 3,81 
Não 

Financiado 

12 26/06/2018 17:47 
Sociedade Portuguesa para o Estudo das 

Aves 
ONGA 3 4 3,4 3 4 3,4 4 4 4 4 4 4 4 3 3,85 3,63 

Não 
Financiado 

4 22/06/2018 16:33 
ALMARGEM - Associação de Defesa do 

Património Cultural e Ambiental do Algarve 
ONGA 4 3 3,6 3 3 3 3 3 3 4 3 3 3 3 3,4 3,34 

Não 
Financiado 

20 27/06/2018 22:47 
Associação de Municípios da Região de 

Setúbal 
CIM ou AM 2 3 2,4 3 4 3,4 3 4 3,7 4 3 4 2 3 3,4 3,06 

Não 
Financiado 

 

Em que:   

Pontuação Total (PT) = [A x 0,40 + B x 0,15 + C x 0,20 + D x 0,25]
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ANEXO III  

Pronúncias 

I. Associação de Defesa do Património de Mértola | #09 

“Exma.  Drª Isabel Nico 

Subdiretora do Fundo Ambiental 

De acordo ao disposto no artigo 122.º do Código do Procedimento Administrativo, a Associação de Defesa 
do Património de Mértola (ADPM), vem por este meio a solicitar o esclarecimentos relativos ao resultado do 
processo de avaliação do aviso "Conservação da Natureza e Biodiversidade – Apoio a projetos no âmbito da 
conservação da natureza". Nomeadamente, considerando que o aviso em questão refere: 

8.4.1 — Para as candidaturas da Tipologia definida em 3.1, a taxa máxima de financiamento da 
percentagem (%) não comparticipada pela União Europeia no projeto LIFE aprovado é de até 95 %, incidindo 
sobre o total das despesas elegíveis ainda não executadas, e para um máximo de €100.000 (cem mil euros) 
por projeto.  

Viemos por este meio consultar se caso as entidades beneficiarias de candidaturas aprovadas não executem 
o montante concedido, devido ao curso espaço de tempo de vigência dos projetos apresentados, o montante 
será redistribuído pelas entidades promotoras das candidaturas segundo listagem de candidaturas 
apresentada no Relatório preliminar da avaliação. 

Com os melhores cumprimentos,” 

 

II. Associação de Defesa do Património de Mértola | #13 

“Exma.  Drª Isabel Nico 

Subdiretora do Fundo Ambiental 

De acordo ao disposto no artigo 122.º do Código do Procedimento Administrativo, a Associação de Defesa 
do Património de Mértola (ADPM), vem por este meio a solicitar o esclarecimentos relativos ao resultado do 
processo de avaliação do aviso "Conservação da Natureza e Biodiversidade – Apoio a projetos no âmbito da 
conservação da natureza". Nomeadamente, considerando que o aviso em questão refere: 

8.4.1 — Para as candidaturas da Tipologia definida em 3.1, a taxa máxima de financiamento da 
percentagem (%) não comparticipada pela União Europeia no projeto LIFE aprovado é de até 95 %, incidindo 
sobre o total das despesas elegíveis ainda não executadas, e para um máximo de €100.000 (cem mil euros) 
por projeto.  

Viemos por este meio consultar se caso as entidades beneficiarias de candidaturas aprovadas não executem 
o montante concedido, devido ao curso espaço de tempo de vigência dos projetos apresentados, o montante 
será redistribuído pelas entidades promotoras das candidaturas segundo listagem de candidaturas 
apresentada no Relatório preliminar da avaliação. 

Com os melhores cumprimentos,” 
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III. Liga para a Proteção da Natureza |#18 

“Com referência ao Relatório Preliminar do Aviso n.º 7563/2018, de 6 de Junho "Conservação da Natureza e 

da Biodiversidade - Apoio a projetos no âmbito da conservação da natureza", a LPN – Liga para a Protecção 

da Natureza vem por este meio pronunciar-se relativamente aos Resultados do Cálculo da Avaliação de 

Mérito da candidatura ORNITURISMO que conduziram à "Lista ordenada provisória de candidaturas" e à 

"Lista de candidaturas aprovadas para potencial financiamento" e, consequentemente, à não indicação 

deste projecto para financiamento. 

Com efeito, a LPN considera que a pontuação atribuída a esta candidatura nalguns dos Critérios de 

Ponderação não considera devidamente o conteúdo e valia da mesma, designadamente: 

- A1 (Convergência com missão/objetivos da área protegida e medidas de gestão propostas para o sítio da 

Rede Natura 2000) – a candidatura ORNITURISMO obteve pontuação 2. Contudo, considera-se que cumpre 

o necessário para obter uma pontuação 5 - O projeto converge para os quatro objetivos — a conservação de 

valores e recursos naturais; a melhoria ou manutenção da biodiversidade numa área; o restauro de 

habitats; a valorização do território onde se inserem dos valores naturais - na medida em que a candidatura 

contribui para a conservação de valores e recursos naturais (aves necrófagas ameaçadas, enquanto: valor 

natural da região, prioridade de conservação na ENCNB aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 55/2018 e recurso natural para o seu desenvolvimento sustentável, que fornece importantes serviços de 

ecossistema como sejam o consumo e eliminação de cadáveres de animais do campo), a melhoria ou 

manutenção da biodiversidade numa área (por exemplo, o abutre-preto na região sudeste do Alentejo, 

nomeadamente nas ZPE Mourão/Moura/Barrancos e Vale do Guadiana), o restauro de habitats (ao incidir 

sobre a promoção do habitat de nidificação do abutre-preto através da manutenção dos ninhos artificiais 

para esta espécie) e a valorização do território onde se inserem os valores naturais (através da promoção do 

turismo ornitológico, objectivo último deste projecto, numa perspectiva de valorização e desenvolvimento 

do território transfronteiriço Alentejo/Andaluzia, razão pela qual o mesmo foi aprovado no âmbito do 

Programa INTERREG V A Espanha Portugal – POCTEP). A Memória Descritiva da candidatura, anteriormente 

submetida, apresenta elementos suficientes para fundamentar esta avaliação; 

- B2 (Inovação/grau de exequibilidade) – a candidatura ORNITURISMO obteve pontuação 4. No entanto, 

considera-se que na realidade Evidencia total probabilidade de concretização (5 pontos), uma vez que se 

trata de uma candidatura já aprovada pelo Programa INTERREG V A Espanha Portugal – POCTEP, através do 

qual a LPN tem garantido 75% de co-financiamento por parte desse mesmo mecanismo, e que o projecto se 

encontra já em curso (aproximadamente a meio da sua execução), tanto na sua globalidade como na 

componente para a qual é solicitado apoio do Fundo Ambiental. Assim, não só o projecto evidencia total 

probabilidade de concretização, mas também, efectivamente, já está desde há algum tempo a ser 

concretizado. De facto e nomeadamente, a monitorização da reprodução do abutre-preto em 2018 está 

praticamente concluída (faltando apenas uma visita ao terreno para confirmar que as crias nascidas este 

ano já deixaram os ninhos com sucesso), a manutenção de ninhos artificiais para abutre-preto já está a ser 

realizada e deverá ser terminada em breve, a supervisão veterinária e apoio à gestão da rede de campos de 

alimentação para aves necrófagas está em curso desde o ano passado, e as actividades de gestão e 

comunicação do projecto estão também em curso. Relativamente a aspectos financeiros (na componente e 

período a que respeita o apoio solicitado ao Fundo Ambiental) e por conseguinte, o projecto encontra-se 

actualmente com uma execução de aproximadamente 50% do montante total previsto, esperando-se que a 

restante execução decorra como planeado. Por fim, de referir ainda que o projecto é inovador no que se 

refere à sinergia entre conservação e valorização, como meio para o desenvolvimento socioeconómico das 

populações, em particular, nos espaços naturais protegidos; 
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- C1 (Plano temporal) – a candidatura ORNITURISMO obteve pontuação 3. Não se entende a razão desta 

classificação, uma vez que a documentação incluída na candidatura permite, no entender da LPN, uma 

Muito boa/adequada planificação das ações/atividades a desenvolver, face aos objetivos a atingir ao longo 

do projeto (5 pontos), e tal como a sua aprovação no âmbito do Programa INTERREG V A Espanha Portugal 

– POCTEP certamente poderá atestar. De salientar ainda que, recentemente, o projecto teve aprovação de 

um pedido de modificação substancial (por parte da Secretaria Conjunta do POCTEP) que permitiu corrigir e 

ajustar diferentes aspectos com vista à sua melhor execução, tal como mencionado no documento de 

candidatura onde constam os seus Eventuais Riscos e Constrangimentos. Neste contexto, a LPN ajustou 

pequenos aspectos do seu orçamento, no que se refere aos montantes previstos em determinadas despesas 

e ao faseamento estimado da sua execução financeira, estando actualmente em ainda melhores condições 

de cumprir o orçamento e objectivos técnicos estipulados no projecto ORNITURISMO; 

- D5 (Interdisciplinaridade) – a candidatura ORNITURISMO obteve pontuação 3. Contudo, atendendo à 

abrangência do projecto, considera-se que o mesmo possui Abordagens totalmente interdisciplinares (5 

pontos), uma vez que integra a componente de conservação e valorização dos recursos naturais e 

biodiversidade (mais concretamente das aves necrófagas ameaçadas, da responsabilidade da LPN), com a 

promoção e desenvolvimento económico sustentável dos territórios em que incide através do fomento do 

turismo ornitológico, congregando entidades dos mais diversos sectores, nomeadamente as ONG de 

Ambiente, ONG de Desenvolvimento e organismos públicos regionais (tanto da área do Ambiente como da 

Economia), de Turismo e municipais. Mais ainda, o projecto ORNITURISMO inclui também a componente de 

comunicação e sensibilização ambiental, focando-se não apenas na conservação da natureza, mas também 

dirigindo-se aos agentes económicos e à população local e turistas, tendo em vista promover o 

desenvolvimento socioeconómico, o turismo e a visitação.  

Neste contexto, solicita-se a revisão da pontuação atribuída a esta candidatura, adequando-a aos Critérios 

de Ponderação acima mencionados e conforme a argumentação apresentada. Caso tal aconteça, a 

Pontuação Total obtida pela candidatura ORNITURISMO aumentará consideravelmente, melhorando de 

forma substancial a sua posição na Lista ordenada de candidaturas e, consequentemente, possibilitando o 

seu potencial financiamento pelo Fundo Ambiental. 

A LPN agradece desde já a atenção dispensada, ficando na expectativa de uma resposta positiva.” 

 

IV. QUERCUS - A.N.C.N |#23 

“Exmos. Srs.,  

Relativamente ao Relatório Preliminar de Avaliação "Conservação da Natureza e da Biodiversidade - Apoio a 
projetos no âmbito da conservação da natureza" - Aviso n.º 7563/2018, de 6 de junho, publicado no Diário 
da República n.º 108, 2ª série, a Quercus - Associação Nacional de Conservação da Natureza vem por este 
meio submeter a seguinte pronúncia 

- Julgamos existir um erro no que se refere à "Tabela 7 - Lista das candidaturas aprovadas para 
financiamento da Tipologia 3.1", nomeadamente no montante a financiar; 

- Com efeito, o valor da contribuição da Quercus para o projecto (no total) é de 88.839 € e não de 37.000€, 
como consta da tabela e foi pelos vistos aprovado no âmbito deste aviso do Fundo Ambiental; 

- Apesar de inicialmente termos entendido que apenas seria para candidatar a este aviso o valor referente 
ao ano de 2018 (37.000€) e termos feito a candidatura desse modo; 
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- Aproveitámos a oportunidade que nos foi concedida pela notificação do Fundo Ambiental de 6 de Julho de 
2018, em que no e-mail era referido "Solicita-se ao Candidato um novo orçamento/mapa de trabalhos, onde 
sejam detalhados e justificados os valores apresentados por ação para financiamento nacional pelo Fundo 
Ambiental", para submeter um novo orçamento com todo o valor da contribuição da Quercus para o 
projecto (88.839€) e assim corrigir o inicialmente candidatado; 

- Deste modo, no dia 10 de Julho de 2018, pelas 18.47h, submetemos na respectiva Plataforma Electrónica, 
como resposta à notificação, o seguinte texto:  

"Projeto LIFE LINES "Linear Infrastructures Networks with Ecological Solutions", contrato n.o 
LIFE14/NAT/PT/001081,cujo beneficiário coordenador é a Universidade de Évora foi aprovado pela 
Comissão  

Europeia e assinado através da Convenção de Subvenção ("Grant Agreement") no dia 24 agosto de 2015, 
com a duração de 60 meses, entre 1 de agosto de 2015 e 31 de Julho de 2020, com um orçamento total de  

5.540.485 Euros, e é cofinanciado pelo Programa LIFE da Comissão Europeia a 60% , com o montante de 
3.324.303 Euros. 

A Quercus é responsável neste projeto pela implementação das Ações: Acção A.6. Desenvolvimento de 
protótipo para dissuasão de avifauna em linhas de média tensão e Ação C5. Ensaio de dispositivos para 
dissuasão de poiso de avifauna em linhas de média tensão. 

A Quercus é responsável por executar ações num valor total de 222.097.76 Euros.A componente nacional 
corresponde assim a um valor de 88.839.00 euros que candidatamos ao fundo ambiental" 

- Neste mesmo dia e hora foi carregado também o ficheiro em anexo (o qual refere nas propriedades o dia e 
hora de criação) e onde no texto são discriminados os custos por acção, sendo solicitado o apoio do Fundo 
Ambiental de 88.839€; 

- Consideramos assim, perante os resultados do Relatório Preliminar de Avaliação, que ficámos claramente 
prejudicados com a atribuição da verba apenas respeitante ao ano de 2018, até porque o projecto que está 
imediatamente atrás do nosso não se refere ao domínio "Natureza e Biodiversidade", mas tem contudo, um 
valor de financiamento muito superior ao nosso. 

Assim, e de modo a conseguirmos cumprir com os objectivos de financiamento do projecto, vimos por este 
meio solicitar que sejam efectuadas todas as diligências no sentido de esclarecer o porquê da nossa resposta 
não ter sido considerada para efeitos de novo orçamento, incluindo as pesquisas informáticas necessárias 
junto de quem geria a Plataforma, de forma a que seja encontrada uma explicação plausível para o 
sucedido.  

De igual forma, e após este procedimento de averiguação que esperamos que seja conclusivo, solicitamos 
que o Fundo Ambiental possa corrigir o valor atribuído no âmbito do Relatório Preliminar de Avaliação e 
atribuir à Quercus o valor total e real da sua contribuição para o projecto, que é de 88.839€. 

Agradecendo a vossa atenção, despedimo-nos com os melhores cumprimentos, 

A Direcção Nacional da Quercus” 
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